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-• PREFEITURA DO MUNICIPIO 

LEI NO 3,193 

Aut~r: José R~~erto c doze : 
ProJeto de le1 n2 ~1· 
Processo n!! 164/ _ -~_J:f\c. 

DE ARARAQU A 

De 19 de deza11bro de 1 3r~ 

·iegularnenta a matrícula nos centros 
do :::ducaç'iio e ,'\ecreaçõo e Creches, 
c1nntidas pelo MunicÍpio,-

O PilE FEl TO 00 MJiiiCfPIO 0:: AAARAQUAflA, Estacb de São 
Paulo, no exercÍcio do suas atrib:JiçÕes legais, e de ecordo com o q_JO dec~ 
teu a câmara r.:unicipal, em sess'i:m ordin.;ria de 03/deZI31lbro/1 984, pranulga 
a seguinte lei :-

Artigo 1 >-Para as mutrículas nos Centros !:E Ewcaçoo 
e Creches mmtidas pelo t:unidpio, f'lca estabelecido o seguinte e flecreaçõo 

regulrnl en to : -
a) as inscriçneo, an mÍmero indetenninaoo, f'lcar:i.o abertas durante 

10 ( déz ) dias, drmtm r:lo hor,;rin normal do estabelecimento, 
precedidas do ilnpla di \tUlgogQO ; 

b) - encerrada'3 ns inscriÇÕes será feita uma triagl31l econômico-f'lnan 
cctm das fanÍliaêl dos in,cri tos, tendo preferêncl a para matr?"' 
cula uté completar o riÚmero de vagas :- -

lQ - fanf1ias de baixa renda ; 
22 - númoro de menbros da fanÚi.~ ; 
30 - resid8nda mais próxima do m;tabelecimentn. 

Artigo 22 - A renda a CfJB se refere o inciso 1º, do 

artigo anterior, será verificada atr:wtÍs da declaração do Imposto de Renda, 

Artigo :JG - Aq.wlas f"mrí'Uas cujo chnfD esteja isen 
to da apresentação da declClraçÕo do Imposto de Renda, • nos termos da legieli;: 

- # ,. , , 1 çoo q.~e rege a r.1ateria 1 dc:verao cr:mprovc:-la atreves de outros meios ju gados 
convenientes p8lo ÓI']m competE:-'Ilte dn municipalidacle,-

Artigo 40 - r,s novus matrículas jÚ efetuadas entes 
da vigência desta lei, serão consideradas "inscriçÕeo noVas" e f'l.carão suje!, 
tos as exigêncl a!:l dente rcgulQJ11ento,-

Artigo 52 - Esta Lcl entra em vigor na data de sua 
publicação,-

Artigo 6 Q - f\evog: ' i N , as dispoj) çoes em contrario,-

Pile:Ft:l nJHA üO tlli'JI cfno 0::: AI'!AnAQUAHA, 
(mil noveconton o oitenta e quatro),-
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